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Doutor Luís Alfredo Martins do Amaral, Professor Associado da 
Universidade do Minho;

Doutora Cristiane Drebes Pedron, Professora Auxiliar da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Doutor Miguel de Castro Neto, Professor Auxiliar da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutora Palmira Celeste Semião de Lacerda, Professora Auxiliar da 
Universidade de Évora — Orientadora;

Doutora Rita Maria Espanha Pires Chaves Torrado da Silva, Professora 
Auxiliar do Instituto Universitário de Lisboa — Orientadora.

25 de janeiro de 2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral.

206711241 

 Aviso n.º 1622/2013
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 16 de janeiro 

de 2013 o júri de provas de doutoramento em Matemática, requeridas 
por Cátia Sofia Peniche Lente Dinis Dias, nos termos do artigo 27 da 
Ordem de Serviço n.º 1/2010 de 12 de janeiro  -Regulamento do Ciclo 
de Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a seguinte 
constituição:

Doutor Manuel Armando Oliveira Pereira dos Santos — Professor 
Catedrático, por delegação do Diretor do Instituto de Investigação e 
Formação Avançada da Universidade de Évora — Presidente

Vogais:

Doutor Richard Joseph Nowakowski, Full Professor da Dalhousie 
University — Canadá — Orientador;

Doutor Imme van den Berg, Professor Associado com Agregação da 
Universidade de Évora;

Doutor Francisco Manuel Gonçalves Coelho, Professor Auxiliar da 
Universidade de Évora;

Doutor Jorge Nuno Monteiro de Oliveira e Silva, Professor Auxiliar 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Sandra Maria Santos Vinagre, Professora Auxiliar da Uni-
versidade de Évora — Orientadora;

Doutor Thane Earl Plambeck, PhD in Computer Science por Stanford 
University — California;

Doutor Carlos Manuel Ferreira Pereira dos Santos, Professor Adjunto 
do Instituto Superior de Educação e Ciências de Lisboa — Orientador.

25 de janeiro de 2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral.

206711963 

 Despacho n.º 1978/2013
Sob proposta do Conselho Científico da Escola de Ciências Sociais 

da Universidade de Évora, e nos termos das disposições legais em vigor, 
nomeadamente no uso das competências que são conferidas na alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, foi aprovada 
a criação do curso de pós-graduação em Contabilidade e Finanças, não 
conferente de grau, adiante designado por curso.

A organização e funcionamento do curso regem-se pelas directivas 
aplicáveis constantes das normas internas da Universidade de Évora, 
no que se refere a cursos não conducentes de Grau, e pelas disposições 
seguintes.

1.º

Destinatários

O curso destina-se a técnicos oficiais de contas e licenciados. Em 
particular está orientado para a formação/atualização e especialização 
de técnicos nas seguintes áreas profissionais:

Auditores e Revisores oficiais de Contas;
Técnicos Oficiais de Contas;
Administradores de Empresas;
Diretores Financeiros e Controladores de Gestão;
Analistas Financeiros e Analistas de Risco de Crédito;
Consultores Fiscais e de Gestão.

2.º

Duração e organização do curso

1 — O curso tem a duração de 2 semestres letivos e está organizado 
pelo sistema de ECTS.

2 — Para conclusão do curso o aluno terá de obter aprovação a 60 
ECTS, de acordo com o plano de estudos indicado no anexo ao presente 
despacho.

3.º

Formação e Certificação

1 — Como objetivos gerais do curso destacam-se a formação de qua-
dros com domínio das matérias contabilísticas ao nível dos mais altos 
padrões de rigor e competência técnica em vigor na União Europeia, 
bem como a interligação entre Contabilidade e Fianças Empresariais, 
devidamente complementada pela fiscalidade, direito empresarial e 
auditoria, de molde a darem cabal resposta às exigências e mudanças 
no contexto de prática empresarial.

2 — A conclusão do curso com aproveitamento permitirá a obten-
ção de um diploma de curso de Pós-Graduação em Contabilidade e 
Finanças. 

 ANEXO

Pós-Graduação em Contabilidade e Finanças

Plano de Estudos

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Contabilidade Financeira Avançada I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Novos Desenvolvimentos da Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Investimentos em Ativos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Unidade curricular a escolher de entre as indicadas no quadro n.º 3 – – – – – Optativa.
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Unidades curriculares Área científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Contabilidade Financeira Avançada II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Fiscalidade Empresarial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Futuros e Opções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Avaliação de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Obrigatória.
Unidade curricular a escolher de entre as indicadas no quadro n.º 3 – – – – – Optativa.

 Optativas

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Banca e Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Opções Reais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Investimentos Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia . . . . S 193 30 TP + 3 OT 7,5 Optativa.
Finanças Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Modelização Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia . . . . S 195 30 TP + 2 OT 7,5 Optativa.
Gestão de Riscos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Mercados Financeiros e Taxas de Juro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Fiscalidade Empresarial I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 161 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Relato Financeiro e de Sustentabilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Contabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Direito da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Jurídicas S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Auditoria Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação para a Contabilidade Gestão  . . . . . . S 160 22,5 TP + 2 OT 6 Optativa.
Fiscalidade dos Produtos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão  . . . . . . S 156 22,5 TP + 8 S + 2 OT 6 Optativa.

(1) (S) Semestral.
(2) (S) Seminário; (OT) Orientação Tutorial.
 25-1-2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, Margarida Cabral.

206712173 

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Declaração de retificação n.º 155/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 13536/2012, do Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 17 de outubro de 2012, referente 

à criação do mestrado em Oncobiologia, aprovado pelo despacho reitoral n.º R -44 -2011 (3.1) de 17 de outubro, retifica -se que no anexo II, no «Plano 
de Estudos — 2.º ano/3.º e 4.ºsemestres» onde se lê: 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho 
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação de natureza científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Anual  . . . . . 1680 240 OT 60 Opcional.
Estágio e relatório final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Anual  . . . . . 1680 80 OT 60 Opcional.

 deve ler -se: 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho 
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação de natureza científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Anual  . . . . . 1680 240 OT 60 Opcional.
Estágio e relatório final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Anual  . . . . . 1680 240 OT 60 Opcional.

 4 de janeiro de 2013. — O Vice -Reitor, António Vasconcelos Tavares.
206711899 




